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H i e r b i j zend i k U, zoal3 aangekondigd i n m i j n 
nota d.d. heden over de D u i t s e s u g g e s t i e s voor a l t e r 
n a t i e v e n v oor t o e t r e d i n g t o t de Curopese Gemeenschap
pen, de t e k s t van het document i n z a k e samenwerking 
met h e t Ver e n i g d K o n i n k r i j k en andere c a n d i d a t e n , 
waarover op a m b t e l i j k niv.eau t u s s e n de d r i e Benelux-
landen overeenstemming werd b e r e i k t . 

Het i s de b e d o e l i n g dat d i t document wordt aange
boden aan de andere L i d - J t a t e n van de Suropese Gemeen
schappen, aan de Europese Commissie en aan de landen 
d i e t o e t r e d i n g hebben gevraagd. 

Op a m b t e l i j k n i v e a u verd eveneens overeengekomen • 
dat naar a a n l e i d i n g van de Ouitse s u g g e s t i e s voor 
a l t e r n a t i e v e n , het volgende aan de Bon d s r e g e r i n g <ÜÜU 
worden medegedeeld: 

" I l e u r ( l e s Et a t 3 du Benelux) a v i s , i l importe 
l'ab o r d d ' i n s t a u r e r une procédure de c o n s u l t a t i o n 
e n t r e l a Communauté, l e s " t a t s i.embres et l e s 
.tuts c a n d i d a t s . I l s e r a i t sans doute p l u s a i s e 
pour ce3 d e r n i e r s , de se r a l l i e r à des accords de 
caractère pragmatique r e s u l t a n t d'une c o n s u l t a t i o n , 
pxutôt que de d e v o i r se prononcer sur ce qui p o u r r a i t 
être considéré par eux comme une s o l u t i o n de rem-
pxacement à l e u r o b j e c t i f : l'adhésion aux 
c o natu nau tés. 
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A l a s u i t e des délibérations du C o n s e i l 
des M i n i s t r e s de l a Communauté Economique Européenne 
l e 19 décembre, i l a v a i t été convenu de se c o n c e r t e r 
a f i n d'examiner l e s p r o p o s i t i o n s q u i p o u r r a i e n t être 
f a i t e s pour remédier a l'impossibilité d ' a r r i v e r k 
une décision concernant l ' o u v e r t u r e des négociations 
r e l a t i v e s aux demandes d'aîiésion aux Communautés 
européennes de l a Grande-Bretagne, de l ' I r l a n d e , 
du Danemark et de l a Norvège. 

Les E t a t s du Benelux estiment opportun de 
f a i r e connaître a l e u r s p a r t e n a i r e s de l a Communauté 
européenne, à l a Commission européenne et aux E t a t s 
c a n d i d a t s , l e résultat de l e u r s c o n s u l t a t i o n s à ce 
propos. 

e c t i f s 
Les E t a t s du Benelux en f o r m u l a n t l e u r s 

s u g g e s t i o n s se sont inspirés des idées d i r e c t r i c e s 
et des p r i n c i p e s s u i v a n t s : 
1) P o u r s u i t e de l e u r a c t i o n en f a v e u r de l a c o n s t r u c t i o n 

européenne ce q u i p o s t u l e , conformémant aux 
d i s p o s i t i o n s du Traité, l e développement et 
l'élargissement des communautés européennes. 

2) Respect, dans l e u r a c t i o n , de l a l e t t r e et de 
l ' e s p r i t du Traité de Borne. 

3) Opportunité de r e s s e r r e r l e s l i e n s entre l e s 
E t a t s Membres de l a Communauté Européenne et 
l e s E t a t s ayant sollicité l e u r adhésion. 



Lorsqu'on évoque l'idée européenne, i l eat nécessaire 
d ' a l l e r au delà des mots et au delà de l'état présent 
de l'édification économique européenne au s e i n de l a 
Communauté. En e f f e t , l'Europe ne se l i m i t e pas aux 
S i x E t a t s q u'unissent l e s d i s p o s i t i o n s du Traité de 
home, e l l e d o i t également p o u r s u i v r e son u n i f i c a t i o n 
dans l e s s e c t e u r s q u i ne f o n t pa3 encore l ' o b j e t de 
décisions communautaires. 

Compte tenu des d i s p o s i t i o n s précisées p l u s 
l o i n , l e s E t a t s du Benelux préconisent un programme 
p o s i t i f de c o n s t r u c t i o n européenne, dans l e s domaines 
économique et p o l i t i q u e , 

I I I . P r o p o s i t i o n s dans l e domaine économique 

1) Les E t a t s du Benelux sont décidés à p a r t i c i p e r 
a c t i v e ment au programme de développement des Communautés 
européennes. 
2) Les E t a t s du Benelux préconisent l a mise en 
p l a c e d'une procédure c o n c r e t e de c o n s u l t a t i o n e n t r e 
l a Communauté et l e s E t a t s membres d'une p a r t et l e s 
E t a t s c a n d i d a t s d'autre p a r t . C e c i a notamment pour but 
d'éviter l ' a c c r o i s s e m e n t des disparités e x i s t a n t e n t r e 
l e Marché Commun et l e s E t a t s c a n d i d a t s . 

P l u s i e u r s types d ' a c t i o n sont suggérés: 
a) C o n t i n u a t i o n de-l'étude e n t r e p r i s e par l a Commission 

sur l e s difficultés et l e s avantages de l'adhésion 
des E t a t s c a n d i d a t s . I l s ' a g i t donc de c o n t i n u e r 
avec ces E t a t s l'examen des q u e s t i o n s dont l a 
Commission n ' a v a i t pu, dans son a v i s , terminer l'examen. 
Le C o n s e i l de M i n i s t r e s de l a Communauté p o u r r a i t 
charger l a Commission de c e t t e tâche en l u i demandant 
de f a i r e régulièrement r a p p o r t au C o n s e i l sur l e s 
conséquences q u ' e l l e t i r e de c e t t e a n a l y se c o n j o i n t e . 
S i c e t t e s u g g e s t i o n de procédure ne p o u v a i t être retenu» 
i l s e r a i t t o u t de même nécessaire de f a i r e c e t t e 
analyse par une a u t r e méthode. 



b) E t a b l i s s e m e n t d'une procédure précise de c o n s u l t a t i o n 
e n t r e l a Communauté, l e s E t a t s membres et l e s E t a t s 
c a n d i d a t s en vue de f a c i l i t e r l e rapprochement et 
d'éviter l ' a c c r o i s s e m e n t des disparités entre l e s 
systèmes des E t a t s c a n d i d a t s e t ceux de l a Communauté. 
C e t t e c o n s u l t a t i o n p o r t e sur l e s q u e s t i o n s q u i ont été 
réglées t a n t dans l e u r s p r i n c i p e s que dans l e u r s 
modalités d'exécution par l a C.E.E. que sur c e l l e s qu 
n'ont encore été réglées que sur l e p l a n des p r i n c i p e s 
au s e i n de l a Communauté ou q u i n'ont pas encore été . 
abordées au s e i n de l a Communauté b i e n q u ' e l l e s s o i e n t 
e x p l i c i t e m e n t prévues par l e s Traités. A t i t r e e x e m p l a t i f 
on peut c i t e r des domaines q u i b i e n qu'abordés par l a I 
Communauté, p e r m e t t r a i e n t d ' a r r i v e r à des accords englobai 
l e s E t a t s c a n d i d a t s : b r e v e t s européens, sociétés de d r o i t 
européen, mesures dans l e s e c t e u r des assurances. 
Les E t a t s du Benelux suggèrent, sur l e p l a n de l a procé
dure, de s ' i n s p i r e r de l ' a c c o r d concernant l e s r e l a t i o n s 
e n t r e l a CECA et l a Grande-Bretagne du 21 décembre 1954. 
Maintenant q u ' i l n ' e x i s t e qu'un s e u l C o n s e i l et qu'un» 
s e u l e Commission, i l s e r a i t opportun d'étendre c e t t e 
procédure a c t u e l l e m e n t limitée aux q u e s t i o n s d'intérêt 
commun concernant l e charbon et l ' a c i e r , aux q u e s t i o n s 
d'intérêt commun concernant l e s T r a i t e s de Rome et de 
P a r i s . S i l ' e x t e n s i o n de c e t a c c o r d ne p o u v a i t être 
entérinée par une décision du C o n s e i l , i l f a u d r a i t 
a l o r s r e c h e r c h e r une a u t r e procédure permettant 
d ' a t t e i n d r e l e s mêmes b u t s , 

c) Réalisation d ' a c t i o n s communes ent r e l e s E t a t s européens 
q u i l e s o u h a i t e n t , dans l e s domaines q u i ne sont pas 
c o u v e r t s par l e s Traités. C e l l e s - c i devront p o r t e r sur 
des o b j e t s spécifiques: l e nombre des p a r t i c i p a n t s 
pouvant v a r i e r s u i v a n t l e s p r o j e t s . A t i t r e d'exemple, 

ron peut c i t e r : l e développement, l a p r o d u c t i o n et 
l ' a c h a t en commun de matériel m i l i t a i r e , l a coopération 
dans l e s domaines précis technol o g i q u e s et s c i e n t i f i q u e s , 
l ' a i d e aux pays en v o i e de développement. 



o r o p o m t i , U e a d U 3 e n e i U X e s t i û e n t que ces ^ p r o p o s i t i o n s , tendant & i 
incorolètP. P e i l i n C e ^ o p e e n n e , s e r v e n t 
i n c o m p l e t e s sans i e renforcement dos r e l a t i o n s dans 
l e domaine de l ' u n i f i c a t i o n p o l i t i q u e . 

Les t r o i s m i t s ont décidé de r e n f o r c e r 
l e u r coopération p o l i t i q u e et de se c o n s u l t e r , avant 
t o u t e d e c i s i o n ou p r i s e de p o s i t i o n s u r l e s r e s t i o n s 
d'intérêt commun et s u r l e s q u e s t i o n s importantes de 
p o l i t i q u e étrangère, en vue de p a r v e n i r à des p o s i t i o n s 
s i m i l a i r e s . C e t t e c o n s u l t a t i o n se f e r a dans l e r e s p e c t 
des engagements s o u s c r i t s notamment dans l e s Traités de 
Washington, de P a r i s et de Rome, et p o r t e r a e ntre a u t r e s 
s u r l e s s u j e t s s u i v a n t s : coopération p o l i t i q u e européenne, 
r e l a t i o n s avec l e s pays européens de l ' E s t s u r l e s plans 
p o l i t i q u e e t économique, r e l a t i o n s avec l e s pays en voi e 
de développement. 

:>ans v o u l o i r pour l ' i n s t a n t créer une i n s t i 
t u t i o n n o u v e l l e , i l s ont décidé de p e r f e c t i o n n e r Leur 
d i s c i p l i n e de c o n s u l t a t i o n en vue d'harmoniser l e u r s 
p o s i t i o n s . l i s espèrent que d'autres g t a t g européens 
s ' a s s o c i e r o n t à l e u r expérience, et a p p o r t e r o n t a i n s i 
une preuve supplémentaire de l e u r volonté d ' a b o u t i r à 
1 ' u n i f i e i t i o n p o l i t i q u e européen-e. 

LéB C t a t s du Benelux se t i e n n e n t à l a d i s 
p o s i t i o n de l e u r s partenaires de l a Jommunauté, de l a 
Commission européenne, et des E t a t s c a n d i d a t s , pour 
répondre aux q u e s t i o n s cjue ces p r o p o s i t i o n s nécessai
rement thématiques peuvent s u s c i t e r et pour appro
f o n d i r l'examen de ces q u e s t i o n s . 


